
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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SEGOVIPMC/276t2W1
ENCAMINHAMENTO / Faz
Secretaria Municipal de Govemo
10/09/01

Senhor Presidente,

Encaminhamos a V.Exa., Projeto de Lei que
*AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS NA
ASSOCIAÇÃO DOS MUNI9CÍPIOS DO CIRCUITO DO OURO - ACO E
DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS",a fim de ser avaliado e votado pelos
Senhores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos
protestos de estima e distinta consideração.
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Atenciosamente,a, l
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MarcetoÁhrn /íi#sr""

Secretário Uunifl de Govemo
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Exmo. Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Câmara tlunicipal
CONGONHAS/MG.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI lf
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AUTOREA A PARTrcPAçÂO DO MUNGÍPp DE
GONGON}IÂS T.IA ASSOCIAçÃO DOS MUMCíHOS
DO CIRCUÍIO DO OI,,RO - ACO E DÁ OTJIRAS
PROUEÉNCNS.
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A Câmar:a Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Preúeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art ío Fica autorizada a participação do Município na
Associaçáo dos Municípios do Circuito do Ouro - ACO - Sociedade Civil de
Direito Privado, setr fins lucrativos.

NL f Pana atender as despesas deconentes do artigo anterior,
fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar a importância inicial de
R$ 1.000,00 (um mil reais), relatiua à integralização como tundador e uma
mensalidade no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo único. As parcelas mensais seÉo conigidas
anualmente pelo índice do Govemo Fedenal.

AÉ 30 As despesas deconentes da presente Lei conerão por
conta das dota@s orçamentárias próprias para esse fim.

Art 40 Estra Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÉ 50 Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Mun , aos cinco dias do mês de
setembro do ano de

EIRA lRo
Prefuito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFIGATIVA

Senhor Prsidente,
Senholes Vereadores,

Encaminhamos a V.Exas, o presente Projeto de lei, afim de que
seja discuüdo e votado por essa Casa Legislativa, cuja finalidade é a
participação do Município de Congonhas na Associação dos Municípios do
Circuito do Ourc - ACO, Sociedade Civil do Dircito Privado, sem fins
lucrativos.

É Oe nrndamental imporÉncia a integração do Município nessa
Entidade, pois ela tem por objetivo a união dos Municípios no fortalecimento e
engrandecimento do Turismo na região.

O nosso Município, como sabido, possui um aceryo histórico que
é reconhecido nacional e intemacionalmente, devendo, portanto, estâr junto
corn oufos municípios integrantes como fundadordessa Enüdade.

Submetemos, em face do exposto, o presente projeto à
apreciação dessa Edilidade, na expectativa de que acolha a proposta nele
inserida.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa., e os nobres Edis
nossos protestos de distinta consideração.

Prefeitura c ngon cinco e um dias do
mês de setembro do mt e um.

P REIRA MONTE RO
Prefeito lllunicipal

PRAÇAPRESIDENTE

@ tmtoo+
KUSITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (3',1) 3731 1300 - FÂX: (31) 3731 1240
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À
Comissão de Legislação, hstiça e Redaçâo Final

PARECE,R

Trata-se de projeto visando a a:.rtorizar o rmmicípio de Congoúas a iltegrar a

ACO.

A iniciativa foi do Executivo que é competente para tal, sendo ainda assunto I

O projeto de lei é legal e constitucional

Este é o nosso pareceÍ, smJ.

ADRIAN MELILLO
Procurador do Legislativo

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com'br

â:'r..§",f',

Congoúas, 25 de seternbro de 2.001

Ref.: projeto de lei 052/2001 - autoriza a participação do município de
Congonhas a associar-se a ACO - Associação dos Municípios do Circuito do
Ouro e dá outras providênciais.

de interesse exclusivamente do municipio.

A proposta está devidamente justificada.
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Congonhas, MG, 04 de outubro de 2001

À
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: P§eto de Lei no 05212001 - Autoriza a participação do Município de
Congonhas na Associação dos Municípios do Circuito do Ouro - ACO e dá
outras providências.

RELATORIO

Congonhas, sendo uma cidade patrimônio histórico-cultural
da humanidade, possuidora de aceryo reconhecido nacional e
intemacionalmente, é de fundamental importância sua integração à ACO -
Associação dos Municipios do Circuito do Ouro -, pois ela têm por objetivo
principal a união dos Municípios no fortalecimento e engrandecimênto do
Turismo na região e desenvolver projetos para o desenvolvimento de nossa
cidade.

Sou favorável ao projeto.

Esteéomeuparecer.

M
(

MUCIO C RRÊA
Relator

ANGELISTA

4/
cMc/msrm 1/ /.N

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centià- Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E'mail: camaramc@conett'com br
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PROPOSTçAO OE LEt No 042í2001

AUTORIZA A eRRncreeçÃo DO UUt'ttCípro DE
coNGoNHAs NA AssoctAÇÃo Dos rwulrrcípros Do
crRcurro Do ouRo -Aco e oÁ ourRes pnovloÊncles.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica autorizada a parti
Associação dos Municípios do Circuito do
Givi! de Direito Privado, sem fins lucrativos.

cipação do Município na
Ouro-ACO-Sociedadg

Art. 20 Para atender as despesas decorrentes do artig
anterior, Íica o Prefeito Municipal autorizado a pagar a importânci
inicial de R$ 1.000,00 (um mil reais), relativa à integralização com
fundador e uma mensalidade no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo único. As parcelas mensais serão corrigida
anualmente peto índice do Governo Federal.

Art. 3o As despesas decorrentes da presente Lei correrã
por conta das dotaçÕes orçamentárias próprias para esse fim.

Art. 4'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5o Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gâmara Municipalde Congonhas, aos 25 de outubro de 2001

Vereador JOSE L cto D CASTRO
Presidente Mesa Diretora

Gâmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conêtt.com.brê.
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-meil: camaramc@conett.com.br

N. CMC/390/2001
ENCAMINHAMENTO / Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
25t10t200'l

Senhor Prefeito.

sv

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex" gue na 334
REUNIÃO ORDINÁRIA desta Casa Legislativa, reatizada em 23 de
OUTUBRO tramitou e Íoi aprovado:

í.0 PROJETO DE LEI NO 046/200í
PRO|BE A EXPLORAçÂO DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGETROS POR ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E VEICULOS, SEM A
DEVTDA REGULAMENTAçÃO LEGAL JUNTO AO MUNtCiptO DE
CONGONHAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO 20 TURNO DTSCUSSÃO E VOTAÇÃO COM EMENDA
PROPOSTçÃO DE LEt No 04í12001, OE 25'10í2001

2.0 PROJETO DE LEI N" 052/2001
AUTORIZA A PARTICIPAçÃO DO MUNrcíPIO DE CONGONHAS NA
ASSOCIAçÃO DOS MUNTCiPIOS DO CIRCUITO OO OURO - ACO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO 2'TURNO DISCUSSÃO E VOTAçÃO SIMBÓLICA
pRopostçÃo DE LEt No 042t2001,D8 25t10t2001

3.0 PROJETO DE LEI N" 053/2OOí
AUTORIZA O MUNICíPP DE CONGONHAS A ASSOCIAR-SE A AMIG .
ASSOCÁÇÃO DOS MUN|CíP|OS MTNERADORES DE M|NAS GERAIS E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO 20 TURNO DISCUSSÃO E VOTAÇÃO SIMBÓLICA
pRoposlçÃo DE LEt No 043/2001, DE 25110/200í

Atenciosamente.

Vereador JOSÉ LU STRO
Presidente da M a Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG
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/"1h PREFEII'URA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI M2.312, DE29 DE OUruBRODE2OO1.

At TOR|ZA A pARTrCtpAçÃo Do MUNGípto DEcoNcoNrns tra AssocrAÇÃo oos r,nur.rrciprõ§
Do ctRcutro Do otrRo - Aco e oÁ ownas
pRovtoÊttctls.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

eu PreÍeito

Art. 10 Fica autorizada a participação do Município na
Associação dos Municípios do Circuito do Ouro - ACO - Sociedade Civil de
Direito Privado, sem fins lucrativos.

AÍ1.2" Para atender as despesas decorrentes do artigo anterior,
Íica o PreÍeito Municipal autorizado a pagar a importância inicial de
R$ 1.000,00 (um mil reais), relativa à integralizaSo como fundador e uma
mensalidade no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo único. As parcelas mensais seráo conigidas
anualmente pelo índice do Govemo Federal.

Art. 3o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias para esse Íim.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Aú 5o Revogam-se as disposiçoes em contrário.

PreÍeitura Municipal de Congonhas, aos vjnte e nove dias do mês
de outubro do ano de dois mil e um.

,"1/ri1//.
UALTER PEREIRA MONTEI o

Prefeito Municipal

PRES|DENÍ E KUBI ISCHECK. 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP36.415-OO0 - ÍEL.: (31)3731 1300 - FAX (31)373í 1240
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, cÂ ÀRÂMUNIcIPAL

ffiPROPOSIçAO DE LEr No 042'2001

AUTORIZA A pARTlCrpAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
coNGoNHAS NA ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DO
CIRCUITO DO OURO -ACO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Fica autorizada a parti
Associação dos Municípios do Circuito do
Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos.

cipação do Município na
Ouro - ACO - Sociedadg

Jffi^.

Art. 2o Para atender as despesas decorrentes do artig
anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar a importânci
inicial de R$ 1.000,00 (um mil reais), relativa à integralização com
fundador e uma rnensalidade no valor de RS 200,00 (duzentos reais).

Parâgralo único. As parcelas mensais serão corrigida
anualmente pelo índice do Governo Federal.

Art. 30 As despesas decorrentes da presente Lei correrã
por conta das dotaçôes orçamentárias próprias para esse fim.

Art. 4o Esta leÍ entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonh , aos 25 de outubro de 2001

,/
Vereador JOSE cro CASTRO

Presidente Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373'l-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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